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1. Introdução  

A proposta deste artigo é examinar a possibilidade da utilização das redes sociais – 

como Facebook, Instagram, WhatsApp, dentre outras – como mecanismos de criação 

de canais de comunicação imediatos entre a sociedade civil e os agentes políticos 

responsáveis pela formulação e implementação das Políticas Públicas.  

Por meio desta nova perspectiva participativa e inclusiva, conjectura-se que as Polí-

ticas Públicas poderiam alcançar uma maior eficiência, seja do ponto de vista da efi-

ciência da escolha ou da eficiência como finalidade. Mas isso só aconteceria num ver-

dadeiro contexto de Democracia participativa, ou seja, somente com a criação de 

ambientes genuinamente democráticos é que as Políticas Públicas poderiam ser ins-

trumentos eficientes para consubstanciar os direitos fundamentais. 

A escolha do tema foi motivada, primeiramente, pelo fato de que o princípio da efi-

ciência constitui a base fundamental que deve se propagar em todo o policy cycle1, 

desde o momento da escolha até a execução da Política Pública. E, tendo como base 

tal premissa, alternativas foram perscrutadas, neste trabalho, para que as ações go-

vernamentais alcançassem a sua máxima eficiência. 

Factível é que todas as escolhas políticas devem visar o princípio da eficiência – este 

é uma das premissas basilares da atuação política. Contudo, sabe-se que, por vezes, 

os agentes acabam formulando Políticas primordialmente pessoais e egoístas, não 

 
* Graduação em Direito pela Universidade Federal do Paraná (2018). Tem experiência na área de Direito, 
com ênfase em Direito Constitucional e Direito Administrativo. Atualmente, é pós-graduanda em Direito 
Constitucional pela Academia Brasileira de Direito Constitucional (ABDConst). 
1 O policy cycle pode ser compreendido como o processo no qual as Políticas Públicas estão inseridas, uma 
vez que estas não são compreendidas de maneira estática. O processo complexo no qual as Políticas Pú-
blicas se inserem, está envolto de diversas fases, que vai desde a identificação do problema, formação da 
agenda, formulação de alternativas, tomada de decisão, implementação, até a avaliação dos resultados e 
a sequente extinção. 
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mirando no real objetivo e na fidedigna destinatária da Política Pública: a concreti-

zação dos direitos fundamentais e a sociedade civil, respectivamente. 

Depreendeu-se, ao longo do estudo, a essencialidade da abertura de diálogo com a 

sociedade, para que as Políticas Públicas adquiram maior legitimidade, bem como, 

inclusive, para que a própria sociedade possa participar do processo de controle e 

fiscalização da execução das ações governamentais. 

Mas, para tanto, também é imprescindível que à sociedade deva ser esclarecido seu 

papel no contexto de Políticas Públicas – é essencial que a população participe da 

arena política, apresentando suas demandas, opiniões e fiscalizando o agir político. 

No mais, é necessário esclarecer como funciona o processo de formulação, imple-

mentação e execução das Políticas Públicas. 

Diante dessas indagações, deparou-se com o cenário da Constituinte islandesa de 

2011, na qual as redes sociais foram empregadas como canais diretos com a popu-

lação, para que esta contribuísse com a construção de uma Constituição realmente 

fidedigna aos anseios sociais, dentro de um contexto genuíno de Democracia parti-

cipativa. 

E, diante disso, exsurge o objetivo desta pesquisa, o qual consiste na indicação da 

possibilidade de utilização das mídias digitais como meios para que a sociedade civil 

possa contribuir com as escolhas públicas em matéria de Políticas Públicas, bem 

como auxiliar no controle da execução de tais. 

O método utilizado para a construção das principais ideias textuais foi o dedutivo, 

pois a presente pesquisa partiu de uma situação geral - Políticas Públicas e o princí-

pio da eficiência -, para só então analisar as possibilidades de criação de um ambi-

ente digital de diálogo participativo. Para tanto, parte-se de uma pesquisa bibliográ-

fica como fonte da construção de um marco teórico conceitual do estudo. 

A pesquisa apresenta, inicialmente, aportes conceituais sobre Políticas Públicas, 

princípio da eficiência e Democracia participativa.  Adiante, perpassa pela experiên-

cia islandesa de criação de uma Constituição colaborativa por meio da utilização das 

redes sociais. Ao final, indica a possibilidade da utilização de arenas de debate polí-

tico digitais como mecanismos aptos a maximizar a eficiência das Políticas Públicas 

no Brasil. 

2.  Políticas públicas e princípio da eficiência 

As Políticas Públicas estão, a priori, respaldadas na dignidade da pessoa humana. 

Este fundamento significa que a cada ser humano deve ser conferida proteção e igual 

respeito (SARLET, 2016, p. 20-21). Consoante este entendimento é possível inferir 

que as Políticas Públicas possuem como objetivo fundamental a promoção dos di-

reitos humanos, uma vez que ao Estado é conferida a tutela da dignidade da pessoa 
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humana. Neste sentido, desponta o seguinte questionamento: o que são as Políticas 

Públicas? E qual a correlação entre estas e o princípio da eficiência? 

Conceitualizar o termo Políticas Públicas demanda uma análise pormenorizada de 

diversos entendimentos, uma vez que o conceito pode apresentar variações. Em 

uma primeira análise, o conceito exsurgiria da modificação da atuação estatal, com 

o advento do Estado de Bem-Estar social. Isso porque, com essa mudança de modelo 

de Estado, o government by policies teria substituído o government by Law 

(COMPARATO, 1989, p. 74), isto é, o governo passou a ser não apenas legalista, mas 

um governo de políticas. Houve, portanto, uma modificação do paradigma anterior 

que era pautado na ideia de governo da lei em sentido formal. 

Neste sentido, Comparato entendeu que essa substituição pressupõe planejamento, 

o que significa “[...] o desenvolvimento da técnica previsional, a capacidade de for-

mular objetivos possíveis e de organizar a conjunção de forças ou a mobilização de 

recursos – materiais e humanos - para a sua consecução” (COMPARATO, 1989, p. 

74). Dessa forma, “[...] governar não significa tão-só a administração do presente, 

isto é, a gestão de fatos conjunturais, mas também e, sobretudo, o planejamento do 

futuro, pelo estabelecimento de políticas a médio e longo prazos.” (COMPARATO, 

1989, p. 74) 

Em outro vértice, Dworkin compreendeu a policy como “[...] o tipo de norma jurídica 

que estabelece um objetivo a ser alcançado, geralmente destinado a aprimorar as-

pectos sociais, econômicos ou políticos da comunidade.” (COMPARATO, 1989, p. 61) 

Isto é, policies, enquanto diretrizes, seriam proposições normativas que teriam como 

finalidade a definição de metas e estabelecimento de finalidades. 

Já para Comparato, “[...] a política como programa de ação, é de ordem negativa. Ela 

não é uma norma nem um ato, ou seja, ela se distingue nitidamente dos elementos 

da realidade jurídica [...]” (1998, p. 44), é, acima de tudo “[...] uma atividade, isto é, 

um conjunto organizado de normas e atos tendentes à realização de um objetivo 

determinado. [...] A política, como conjunto de normas e atos, é unificada pela sua 

finalidade” (COMPARATO, 1998, p. 45). 

Eros Grau define que “a expressão política pública designa atuação do Estado, desde 

a pressuposição de uma bem demarcada separação entre o Estado e sociedade [...]” 

(GRAU, 2008, p. 25). Enquanto, para Sônia Draibe, as Políticas Públicas estariam re-

lacionadas a um sistema de políticas, mais especificamente seriam “[...] conjunto de 

programas e ações continuadas no tempo, que afetam simultaneamente várias di-

mensões das condições básicas de vida da população, organizados numa determi-

nada área de implantação” (DRAIBE, 1998, p. 28). Esta autora trouxe à conceituali-

zação do termo um elemento de extrema importância: dimensão temporal das Polí-

ticas Públicas, uma vez que não devem ser concebidas como sendo ações pontuais, 

mas ações em conjunto que tendem a perdurar ao longo dos anos para maximizar a 

sua eficiência. 
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Maria Paula Dallari Bucci – que apresenta variadas obras em relação à temática – 

elucida, de maneira muito concreta e compreensível, o real significado do termo Po-

líticas Públicas. Para ela, “Políticas Públicas são programas de ação governamental 

visando a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para 

a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados” 

(BUCCI, 2002, p. 241), ou “programas de ação governamental voltados à concretiza-

ção de direitos” (BUCCI, 2001, p. 13), os quais “[...] funcionam como instrumentos de 

aglutinação de interesses em torno de objetivos comuns, que passam a estruturar a 

coletividade de interesses.” (BUCCI, 2002, p. 13) 

Rodrigo Kanayama também efetua uma abordagem acerca da temática que merece 

igual destaque. Para ele, Política Pública representa “[...] um conjunto de programas 

e ações governamentais com vista a atender aos preceitos constitucionais [...]” 

(KANAYAMA, 2012, p. 05) 

Por fim, as professoras Estefânia Barboza e Kátia Kozicki compreendem que as Po-

líticas Públicas estariam relacionadas “[...] aos programas de ações governamentais 

que buscam a realização de metas coletivas como um todo, especialmente na área 

social (pleno emprego, saúde pública, moradia, etc.)” (BARBOZA; KOZICKI, 2012, p. 

72). 

Sendo assim, a dialética de significados do termo Políticas Públicas demonstra que 

a temática é amplamente discutida e a acepção conceitual pode variar a depender 

da perspectiva e do autor. Contudo, é possível, a partir da observação dos supraci-

tados entendimentos, formular um conceito básico e esclarecedor do que poderiam 

ser as Políticas Públicas.  

Para fins deste estudo, as Políticas Públicas seriam não apenas os mecanismos aptos 

e necessários para a concretização dos direitos fundamentais previstos no texto 

constitucional, conforme exposto por Kanayama, mas também instrumentos que vi-

abilizarão o atendimento dos preceitos constitucionais – em especial, na área social 

– como defende as professoras Estefânia Barboza e Kátia Kozicki.  

Tendo em vista que as Políticas Públicas são, sobretudo, um conjunto coordenado 

de ações estatais voltado à concretização dos direitos fundamentais, há necessidade 

de que esta atividade esteja correlacionada ao princípio da eficiência. 

Incumbe à Administração Pública observar os princípios elencados no artigo 37 da 

Constituição Federal, isto é, a unidade da Constituição Federal exige que haja a ob-

servância dos princípios da moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, os 

quais devem caminhar juntos nos moldes da legalidade. 

Dessa forma, as Políticas Públicas devem ser pensadas e executadas de maneira a, 

especialmente, concretizar a eficiência. Isso porque, segundo Egon Bockmann Mo-

reira, “o princípio da eficiência configura parâmetro de definição da atuação admi-

nistrativa e visa garantir os direitos dos particulares” (MOREIRA, 2017, p. 240). 
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Sendo assim, a Administração deve evitar a prática de atos que sejam ineficientes e 

não deve se abster da prática de atos eficientes (MOREIRA, 2017, p. 240). E, nesse 

sentido: 

O princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja 

exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais 

moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta 

em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das ne-

cessidades da comunidade e de seus membros. (MEIRELLES, 1998, 

p. 102) 

O princípio da eficiência quando alocado no contexto das Políticas Públicas apre-

senta dois aspectos basilares: a eficiência não pode ser tida apenas como finalidade, 

mas deve ser também eficiência na própria escolha. 

A eficiência da escolha é aquela que demonstra a necessidade de uma escolha ade-

quada de Políticas Públicas, a fim de produzir efeitos mais positivos. E, nesse sen-

tido, é primordial que as escolhas públicas sejam prudentes, motivadas e com ampla 

participação popular. Já eficiência como fim é aquela que deve dirigir a atuação esta-

tal, com o intuito de obter resultados vantajosos. Seria a eficiência enquanto finali-

dade normativa e modo de execução. 

Dessa maneira, o processo de elaboração e execução de Políticas Públicas deve bus-

car a eficiência, seja esta logo no início – no processo de escolha das melhores ações 

estatais para concretizar direitos fundamentais e solucionar problemáticas sociais -

, ou ao final, na hora de obtenção dos resultados. 

Diante do binômio eficiência da escolha-finalidade, factível é que diversos são os per-

calços no decurso do policy cycle que impedem o alcance da eficiência em sua con-

cretude. E é neste ponto que exsurge a problemática deste trabalho: inobservância 

da eficiência da escolha e eficiência como fim em razão da ausência de ambientes de-

mocráticos que permitam que a sociedade participe das escolhas políticas.  

3. Democracia participativa e políticas públicas 

Democracia. Deste termo não é possível extrair um conceito uníssono. Este vocábulo 

apresenta uma concepção variável, a qual deve ser analisada dentro de determinado 

contexto histórico, uma vez que é resultado de um modelo de convivência social e 

de poder adotado por determinada sociedade.  

Segundo Pontes de Miranda, a democracia é um processo com uma determinada fi-

nalidade que seria a participação. E, em razão disso, “existe para assegurar a parti-

cipação do grande número na formação da ordem estatal. O intuito de tal participa-

ção é atender-se aos interesses e ideais do grande número ou do maior número” 

(PONTES DE MIRANDA, 1945, p. 141), 
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Já José Afonso da Silva compreende Democracia como “o processo de convivência 

social em que o poder emana do povo, há de ser exercido, direta ou indiretamente, 

pelo povo e em proveito do povo.” (SILVA, 2002, p. 23) 

Celso Antonio Bandeira de Mello oferece um conceito de Democracia mais amplo, o 

qual abarca tópicos como soberania, igualdade e liberdade. Para o autor: 

[...] dita expressão reporta-se nuclearmente a um sistema político 

fundado em princípios afirmadores da liberdade e da igualdade de 

todos os homens e armado ao propósito de garantir que a condução 

da vida social se realize na conformidade de decisões afinadas com 

tais valores, tomadas pelo conjunto de seus membros, diretamente 

ou por meio de representantes seus livremente eleitos pelos cida-

dãos, os quais são havidos como os titulares da soberania (MELLO, 

1998, p. 57). 

Não é o intuito deste trabalho desmembrar o conceito de Democracia. Pelo contrá-

rio, as aludidas explanações apenas buscam trazer um arcabouço teórico mínimo 

para o entendimento da ideia de Democracia participativa. 

Uníssono é que se a Democracia acarreta a ideia de poder do povo, isso significa que, 

ao menos em tese, toda Democracia deveria ser participativa, uma vez que não há 

Democracia sem a participação popular. 

A construção da teoria da Democracia Participativa é fundamentada essencialmente 

na ideia de que os indivíduos e seus representantes não podem ser analisados sob 

óticas distintas e, consequentemente, o sistema representativo não é suficiente para 

a democracia (GOMES, 1995, p. 102). E, neste sentido, “para que exista uma forma 

de governo democrática é necessária a existência de uma sociedade participativa” 

(PATEMAN, 1992, p. 61). 

Inclusive, a noção de participação ativa da sociedade civil organizada remonta à 

construção teórica, formulada por Habermas, da chamada Teoria da Ação Comuni-

cativa ou Agir Comunicativo. Essa teoria pressupõe um abandono da visão egocên-

trica para a construção de um racionalismo pautado na comunicação intersubjetiva 

com o intuito de alcançar um entendimento (PINTO, 1995, p. 80). 

Falar sobre o agir comunicativo de Habermas é tratar de um espaço de construção 

democrática no qual há a promoção de diálogo junto à sociedade civil, de maneira a 

permitir que todas as pessoas possam manifestar seus interesses e sugestões. 

Somente com este espaço de construção democrática é que seria possível a imple-

mentação mais efetiva e eficiente dos direitos sociais elencados na Constituição Fe-

deral. Isso porque, ao correlacionar a concepção de Democracia participativa com a 

formulação das Políticas Públicas, vislumbra-se que o próprio texto constitucional 

prevê esta dimensão como eixo fundamental. 
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Nesse sentido: 

O texto constitucional de 1988 é um marco na democratização e no 

reconhecimento dos direitos sociais. Articulada com tais princípios, 

a Constituição alargou o projeto de democracia, compatibilizando 

princípios da democracia representativa e da democracia participa-

tiva, e reconhecendo a participação social como um dos elementos-

chave na organização das políticas públicas. De fato, com a Constitui-

ção de 1988 a participação social passa a ser valorizada não apenas 

quanto ao controle do Estado, mas também no processo de decisão 

das políticas sociais e na sua implementação, em caráter complemen-

tar à ação estatal. 

Desde então, a participação social tem sido reafirmada no Brasil 

como um fundamento dos mecanismos institucionais que visam ga-

rantir a efetiva proteção social contra riscos e vulnerabilidades, as-

sim como a vigência dos direitos sociais. (SILVA, 2005, p. 374) 

Sendo assim, a participação popular na fase de formulação de Políticas Públicas bus-

caria inibir o defeito da escolha das decisões políticas e, por conseguinte, evitar uma 

eventual ineficiência das ações governamentais quando executadas, uma vez que, ao 

abrir espaço de debate à população, seria possível aferir as reais necessidades soci-

ais e pensar em soluções junto à própria sociedade.  

Assim, deve-se evitar a ocorrência de um processo decisório que seja “[...] conduzido 

por preferências primordialmente pessoais e egoístas, ainda que considere sua de-

cisão como benéfica ao bem comum ou ao chamado interesse público (ou não)” 

(KANAYAMA, 2012, p. 29). 

A atividade construtora de Políticas Públicas é, antes de tudo, uma atividade demo-

crática, a qual demanda amplos debates, para só então escolher adequadamente as 

melhores Políticas a serem adotadas. Somente desta maneira é que é possível ocor-

rer o remanejamento adequado de recursos públicos, planejamento apropriado das 

ações e uma previsibilidade de resultados. 

À vista disso: 

Três enunciados sintetizam os sentidos que passa a tomar a partici-

pação no que se refere aos direitos sociais, à proteção social e à de-

mocratização das instituições que lhes correspondem:  

a) a participação social promove transparência na deliberação e visi-

bilidade das ações, democratizando o sistema decisório; 

 b) a participação social permite maior expressão e visibilidade das 

demandas sociais, provocando um avanço na promoção da igualdade 

e da equidade nas políticas públicas; e  
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c) a sociedade, por meio de inúmeros movimentos e formas de asso-

ciativismo, permeia as ações estatais na defesa e alargamento de di-

reitos, demanda ações e é capaz de executá-las no interesse público 

(SILVA, 2005, p. 375). 

E, sendo assim, para o alcance da máxima eficiência em Políticas Públicas, há a ne-

cessidade de se criar um ambiente de diálogo participativo, no qual sociedade civil 

e agentes políticos atuariam conjuntamente não apenas na formulação de Políticas, 

mas também com a função de fiscalização na execução de tais. 

Dessa forma, o agente político deve construir estes ambientes democráticos e per-

mitir que a sociedade civil tenha voz. Os cidadãos não devem ser apenas meros te-

lespectadores ou objetos das Políticas Públicas, mas coautores.  

Sabe-se que já há diversos espaços institucionalizados que buscam fomentar a cul-

tura da participação popular, sendo destaque os seguintes mecanismos e institui-

ções da Democracia participativa:  

[...] pesquisa de opinião deliberativa, conselhos cidadãos, comitês 

consultivos cidadãos, estruturas de participação em bairros, fóruns 

de discussão, conferências de consenso, mediação ou instrumentos 

de democracia eletrônica, núcleos de intervenção participativa, pla-

nos estratégicos, Agendas 21, orçamentos participativos, projetos 

educativos, etc. (MARCONDES, 2011, p. 57-58) 

como, por exemplo, os orçamentos participativos, fóruns locais e regionais, conselho 

gestores de políticas públicas, possibilidade de participação nos planos diretores, 

dentre outros. 

Contudo, atualmente, com o avanço da internet e, consequentemente, com o surgi-

mento e fortalecimento das mídias sociais, é possível pensar em novos mecanismos 

para facilitar a mobilização social. Segundo Marcirio Colle Bitencourt, “as mídias so-

ciais são grandes incentivadoras de mobilização popular, já que conseguem atingir 

diferentes grupos espalhados em um mesmo país ou no mundo, o que facilita a co-

ordenação das ações [...]” (BITENCOURT, 2019, p. 70) 

Assim, “a internet é a plataforma sobre a qual se desenvolve a democracia virtual. E 

da internet – sabe-se bem – decorrem aspectos positivos e negativos.” (KOZIKOSKI 

JUNIOR, 2015, p. 104) Dessa maneira, ainda que haja o avanço da tecnologia e o for-

talecimento das mídias sociais, não é possível ignorar que há problemas que podem 

“[...] comprometer o desenvolvimento de um modelo democrático fulcrado no vir-

tual” (KOZIKOSKI JUNIOR, 2015, p. 104). Citem-se como problemas as chamadas 

fake news, os spams, os hackers, a ciberguerra, dentre outros.  

Ademais, como bem pontuou Antonio C. Kokikoski Junior, há um problema estrutu-

ral no Brasil que também pode inviabilizar a utilização de um modelo de democracia 

virtual no Brasil: o elevado número de pessoas que ainda vivem sem condições 
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mínimas de sobrevivência e, por óbvio, sem acesso à internet (KOZIKOSKI JUNIOR, 

2015, p. 129). 

Para o autor:  

[...] não havendo condições de acessar a rede mundial de computa-

dores, como poderão participar os excluídos e se fazerem ouvir? As-

sim sendo, vê-se que a democracia virtual pode encontrar barreiras 

para o seu desenvolvimento, pois nem todos têm condições para se 

inserirem no debate. (KOZIKOSKI JUNIOR, 2015, p. 129) 

Para além deste aspecto, há também a questão do nível de engajamento e participa-

ção daqueles cidadãos que têm acesso à rede mundial de computadores. Antonio C. 

Kozikoski Junior destaca que a participação política por meio da internet pode ser 

analisada a partir de dois grupos diversos de usuários. Isso porque: 

O primeiro deles utiliza o e-mail, as comunidades virtuais ou outras 

formas de tecnologia para interagir em um nível primário, apenas re-

passando informações sobre política. Nesse caso, tem-se que o usuá-

rio nada mais fez do que substituir uma tecnologia por outra, no caso, 

uma carta por uma mensagem eletrônica. Neste perfil de usuários, a 

rede mundial de computadores e as comunidades virtuais apenas 

instrumentalizam a participação política a partir da readaptação dos 

hábitos do usuário a uma nova facilidade. O segundo, por sua vez, en-

volve-se, engaja-se, monitora, participa de maneira ativa na constru-

ção de propostas e de soluções. 

Assim sendo, mesmo entre aqueles usuários com condições materi-

ais de se fazerem ouvir no debate, é forçoso reconhecer a existência 

de um grupo que não interage em níveis substanciais, ou seja, um 

grupo que no processo de “participação” nada mais faz do que utili-

zar as novas tecnologias em substituição das velhas. O desafio é fazer 

com que estes deixem de serem espectadores e transformem-se em 

protagonistas de uma mudança que está ao alcance de um clique. 

(KOZIKOSKI JUNIOR, 2015, p. 132) 

Ademais, outro obstáculo que pode ser um empecilho para a máxime utilização das 

redes sociais para a Democracia participativa virtual é a restrição do campo de de-

bate. Explica-se. A rede social Facebook, por exemplo, é baseada em logaritmos de 

alta complexidade, que filtra as informações do usuário e apresenta na linha do 

tempo apenas aquelas que são de sua preferência (KOZIKOSKI JUNIOR, 2015, p. 

133). Nesse sentido: 

[...] as redes sociais foram concebidas como espaço para o livre de-

bate, no qual as pessoas poderiam ouvir e ser ouvidas, em um pro-

cesso de franca democratização da informação e de construção de 

indivíduos politizados. Contudo, a dinâmica de funcionamento de al-

gumas das mais populares redes sociais acaba, em verdade, 
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realizando o contrário dessa premissa, pois a pretexto de colocar o 

usuário em contato com as suas preferências, acaba fechando-o em 

um espaço reduzido de informações no qual não cabem pontos de 

vista contrários. (KOZIKOSKI JUNIOR, 2015, p. 132) 

Por isso, é essencial ter cautela na utilização da internet e das redes sociais, a fim de 

evitar que a Democracia participativa seja desvirtuada e acabe apenas atendendo 

aos interesses de determinada classe ou grupo de pessoas. É importante que sujeitos 

com convicções diversas se conectem e debatam, evitando assim a retroalimentação 

das mesmas opiniões. Caso contrário, estar-se-ia criando um ambiente antidemo-

crático, no qual apenas determinados grupos se manifestam e decidem. 

Mesmo ciente das problemáticas decorrentes do mundo cibernético, é possível infe-

rir que uma amplificação da eficiência das Políticas Públicas poderia ser alcançada 

por meio da criação de canais de comunicação, entre a sociedade civil e os agentes 

públicos, fazendo uso de redes sociais, as quais são mecanismos mais próximos da 

realidade de grande parte da população. Isto poderia fomentar uma cultura de par-

ticipação no debate político, um verdadeiro exemplo fático de Democracia partici-

pativa. 

4. Constituinte islandesa de 2011 e a participação popular pelas redes 

sociais 

Com o desenvolvimento das Tecnologias de Informação e Comunicação, a sociedade 

experimentou e vem experimentando diversas modificações, seja no modo de enca-

rar a realidade ou até mesmo na maneira de se comportar no debate público.  

As fronteiras interpessoais cada vez mais vêm se estreitando. Há um fenômeno de 

criação de uma arena nova de diálogo. Nesse sentido, “[...] através da Internet um 

novo espaço público de conversação foi produzido, onde é possível angariar grande 

número de cidadãos para participar ativamente nos rumos da democracia e no de-

senvolvimento do próprio constitucionalismo” (NICHEL; OLIVEIRA, 2015, p. 02). 

E essas transformações ocorridas na sociedade em razão da ascensão das novas tec-

nologias e da popularização de redes sociais – como Facebook, Instagram, What-

sApp, Twitter, etc. – também se refletem nas discussões políticas. 

Contudo, conforme já ressaltado, não se pode perder de vista que: 

[...] para fins de consolidar a internet como o espaço no qual se insere 

e se realiza a democracia virtual, cuidados devem ser adotados pelo 

Estado e pela própria sociedade para que a importante ferramenta 

não caia na descrença.  

Tais cuidados passam pelo controle da internet, controle este que 

não pode, em hipótese alguma, tolher os direitos fundamentais rela-

cionados ao seu uso e nem mesmo inviabilizar a tutela daqueles 
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outros que, justamente em razão de seu uso, acabam sendo ofendi-

dos. Nesse sentido, é merecedora de reconhecimento a Lei de Acesso 

à Informação e o Marco Civil da Internet, documentos que adotam 

medidas harmoniosas no que diz respeito ao tema. 

Ainda, há que se reconhecer que certas dinâmicas das redes virtuais 

de relacionamento atentam contra a democracia, pois excluem do de-

bate os pontos de vista diferentes. [...] 

Da mesma forma, é necessário estar atento às ações das grandes cor-

porações por detrás das plataformas, das comunidades virtuais de 

relacionamento, da internet, enfim, do próprio monopólio da infor-

mação atual. Pelo fato de estar concentrada, tais corporações podem 

afirmar as suas opções e convicções em detrimento daquelas que não 

sejam compatíveis com as suas expectativas. Bem por isso, a neutra-

lidade da rede [...] é extremamente importante para o desenvolvi-

mento de um ambiente saudável de discussão. (KOZIKOSKI JUNIOR, 

2015, p. 140-141) 

A internet proporciona, assim, a possibilidade de participação mais ativa da popula-

ção, uma vez que o sujeito passa a ser protagonista ao invés de mero telespectador, 

como ocorre nas mídias televisivas ou impressas. Isso pode ser apercebido, por 

exemplo, nos diversos movimentos sociais de massa que surgiram no século XXI.  

Exemplo disso é a chamada Primavera Árabe, fenômeno que eclodiu no Oriente Mé-

dio e norte da África, entre os anos de 2010 e 2011, no qual houve manifestações em 

face da opressão e da corrupção dos ditadores, bem como pleitos a favor de melho-

rias sociais.  

Estes levantes populares ficaram marcados pela utilização da internet - em especial 

das redes sociais como o Facebook -, a qual se tornou um mecanismo de aproxima-

ção da sociedade em prol de mudanças. 

Assim, é possível verificar que o acesso às novas tecnologias possibilita o estreita-

mento das relações e permite novas formas da sociedade civil participar da arena 

política, seja expondo suas demandas ou demonstrando sua insatisfação com o ce-

nário político daquele momento.  

Nesse sentido, a política, que antes era restrita apenas a uma determinada parcela 

da população, vem expandindo seu domínio de abrangência, uma vez que a internet 

estreita a relação entre a sociedade e os agentes políticos.  

À vista disso, destaca-se a vivência perpassada pela Islândia entre os anos de 2009 

a 2011, quando a sociedade civil islandesa participou ativamente, via redes sociais, 

na construção colaborativa da Constituição do país. 

No ano de 2008, ocorreu uma grave crise financeira devido a “bolha imobiliária” nos 

Estados Unidos. Tal circunstância acarretou impactos que puderam ser percebidos 
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ao redor do mundo, devido à conexão indissociável dos meios de produção de capi-

tal financeiro em razão da globalização (NICHEL; OLIVEIRA, 2015, p. 03). 

A aludida crise financeira foi o estopim para o agravamento da situação política e 

social da Islândia.  

Em alguns locais, porém, os fatos desencadeados a partir dos proble-

mas do capital prestaram-se a salientar problemas de outra ordem, 

como no caso da Islândia, país do norte do Atlântico que possui 

pouco mais de 300 mil habitantes, que sofreu de forma generalizada 

os prejuízos da crise econômica evidenciando insuperáveis entraves, 

sobretudo de ordem política e constitucional. Esse foi o estopim para 

que a população se revoltasse contra o sistema representativo fraco, 

sem comprometimento com os anseios do povo, e com a Constituição 

outorgada que possuíam, que não tinha reflexo com a cultura, histó-

ria e moral normativa do povo islandês. (NICHEL, 2015, p. 03) 

E assim surgiu a chamada “Revolução das Panelas e Frigideiras”, por meio da qual 

os manifestantes exigiram a renúncia do governo e realização de novas eleições. 

Nesse sentido: 

Em 20 de janeiro de 2009, dia em que o Parlamento voltava ao tra-

balho após um mês de férias, milhares de pessoas de todas as idades 

e condições sociais reuniram-se na frente do prédio do Parlamento 

para culpar o governo por administrar equivocadamente a economia 

e pela inabilidade no enfrentamento da crise. Usaram tambores, pa-

nelas e frigideiras como instrumentos de percussão, e ganharam o 

apelido de “Revolução das Panelas” ou “Revolução das Panelas e Fri-

gideiras”. Os manifestantes exigiam a renúncia do governo e a reali-

zação de novas eleições. Além disso, também pressionavam pela re-

fundação da República, que se tornara corrupta, em sua visão, pela 

subordinação de políticos e partidos à elite financeira. (CASTELLS, 

2013, p. 48-49) 

Além dessas reivindicações, os manifestantes também “[...] pediam a elaboração de 

uma nova Constituição para substituir a de 1944, documento temporário redigido 

na época da declaração de independência da Dinamarca ocupada [...]” (CASTELLS, 

2013, p. 49). 

As pressões vindas das redes sociais e das ruas se intensificaram e, em razão disso, 

houve uma antecipação das eleições para o Parlamento. O resultado foi a derrota 

dos dois principais partidos (conservadores) e a vitória de uma nova coalizão – é 

importante salientar que este anseio da sociedade por mudanças teve reflexos, in-

clusive, no fato de que metade dos novos membros do gabinete foram mulheres 

(CASTELLS, 2013, p. 49). 
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Uma das primeiras iniciativas do governo eleito – além de restaurar a economia - foi 

atender às demandas populares em relação ao processo de reforma constitucional 

com ampla participação dos cidadãos.  

Isso porque, apesar do estopim ter sido a grave crise econômica, houve a necessi-

dade de realizar uma profunda transformação também no sistema político islandês. 

A Islândia optou, então, por escrever uma nova Constituição, mas, para tanto, valeu-

se de um processo que é “[...] absolutamente inovador e difere das experiências an-

teriores observadas no mundo, uma vez que, optou-se por uma escrita colaborativa 

e fruto da participação direta do próprio povo islandês” (NICHEL; OLIVEIRA, 2015, 

p. 04). Dessa maneira: 

Tentando recuperar a confiança do povo, o governo convocou uma 

eleição sustentada pela demanda popular, honrando sua promessa 

de se engajar numa reforma constitucional com a participação mais 

ampla possível dos cidadãos. Um processo constitucional singular foi 

estabelecido e realmente implementado. O Parlamento nomeou uma 

comissão constitucional que reuniu uma Assembleia Nacional com-

posta de mil cidadãos aleatoriamente selecionados. Após dois dias de 

deliberação, a Assembleia concluiu que se deveria esboçar uma nova 

Constituição e sugeriu alguns dos princípios a serem destacados no 

texto constitucional. (CASTELLS, 2013, p. 52-53) 

O Parlamento organizou um Conselho da Assembleia Constitucional (CAC), o qual 

deveria contar com 25 membros. Para selecionar os integrantes do CAC, fora reali-

zada uma eleição, em novembro de 2010, na qual todos os cidadãos poderiam se 

candidatar – 522 cidadãos se candidataram para concorrer as 25 vagas (CASTELLS, 

2013, p. 53). 

No entanto, embora a Suprema Corte tenha anulado a eleição por motivos técnicos, 

o Parlamento nomeou os 25 cidadãos eleitos neste processo para compor o Conse-

lho encarregado de elaborar um esboço do texto constitucional. 

Imperiosa a ressalva de que a experiência islandesa demonstra: 

[...] um processo de Assembleia Constituinte que teve início de forma 

marcadamente diversa do que é usual, já que não foi um grupo de 

elite, com ligações políticas ou com notórios conhecimentos técnicos 

que deu início ao texto constitucional, mas sim um grupo de cidadãos 

selecionados de forma aleatória, em um primeiro momento, sem fili-

ação partidária sequer. Esse Conselho Constitucional já representa 

um indício da mudança de perspectiva, buscando que o cidadão 

possa estabelecer quais são seus anseios para a ordem constitucio-

nal, dissipando a visão tuteladora de que a Constituição deve ser feita 

por indivíduos reconhecidos e supostamente mais aptos para decidir 

pelo povo (NICHEL; OLIVEIRA, 2015, p. 04). 
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Como o Conselho tinha um caráter democrático — uma vez que seus membros não 

eram políticos e nem vinculados a partidos, sendo apenas um grupo de cidadãos se-

lecionados para compor o CAC — buscou-se a participação de todos da sociedade 

civil, via internet, para que pudessem contribuir com a elaboração do novo texto 

constitucional.  

Realmente houve a adoção da premissa de participação popular, criando canais de 

comunicação que permitissem que as demandas sociais fossem expostas. Nesse ín-

terim: 

O Facebook foi a plataforma básica do debate. O Twitter foi o canal 

utilizado para relatar o progresso do trabalho e dirimir dúvidas dos 

cidadãos. YouTube e Flickr foram usados para estabelecer uma co-

municação direta entre cidadãos e membros do Conselho, assim 

como para propiciar a participação nos debates que ocorriam por 

toda a Islândia. (CASTELLS, 2013, p. 53) 

Assim, todos os cidadãos que tivessem acesso à internet e quisessem participar ati-

vamente na elaboração do texto constitucional poderiam enviar suas sugestões, opi-

nando sobre a nova Constituição do país. Houve, assim, o exercício de um poder 

constituinte originário nunca antes produzido. Isso por quê: 

Nessa singular experiência, o cidadão, aquele a quem a Constituição 

é destinada, não apenas usou das TIC para informar-se sobre os ru-

mos que estavam sendo delineados para a Constituição de sua nação, 

mas sim foram eles próprios que moldaram esses rumos (NICHEL; 

OLIVEIRA, 2015, p. 04). 

Após quatro meses de deliberação, com amplos debates junto à sociedade civil por 

meio da internet e entre os próprios membros do Conselho2, o CAC enviou ao Parla-

mento, em 29 de julho de 2011, um projeto de lei contendo 114 artigos dispostos 

em 9 capítulos.   

No Parlamento, o projeto foi aprovado em julho de 2011, sofrendo poucas altera-

ções, que basicamente recaíram sob aspectos menos importantes e mais formais lin-

guisticamente. Após, o governo tomou a decisão de que este projeto seria submetido 

à aprovação dos cidadãos, via referendo (EL DIARIO.ES, 2013). 

Assim, a Constituição passou a refletir explicitamente os interesses da população, 

sendo resultado de um processo participativo que utilizou as redes sociais como ca-

nais de comunicação com sociedade.  

 
2 “O CAC recebeu 16 mil sugestões on-line e off-line, assim como comentários debatidos nas redes sociais. 
Escreveu quinze diferentes versões do texto para levar em conta os resultados dessa ampla deliberação. 
Assim, a lei constitucional enfim elaborada foi literalmente produzida por crowdsourcing.” CASTELLS, 
2013, p. 53. 
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O contexto islandês fez surgir uma nova acepção jurídica: o Crowdsourcing Consti-

tution, ou seja, “[...] a construção de uma Constituição, utilizando-se do espaço vir-

tual para promover a colaboração em diversos níveis, visando uma maior aproxima-

ção das decisões políticas tomadas pelos poderes constituídos com os interesses e 

expectativas do cidadão [...]” (NICHEL; OLIVEIRA, 2015, p. 05). 

Dessa forma, as mudanças perpassadas pelo país nórdico podem inspirar outros pa-

íses que estão em busca de uma verdadeira Democracia, uma vez que o exemplo da 

Islândia demonstra que é possível pensar na utilização da tecnologia para aprofun-

dar a Democracia participativa.  

E, tendo em vista as considerações tecidas acima, é necessário relacionar a cyberde-

mocracia ao contexto de formulação e execução das Políticas Públicas. As redes so-

ciais podem ser utilizadas como plataformas disponíveis para aumentar a eficiência 

das Políticas Públicas por meio da participação popular? Quais seriam as barreiras 

que poderiam ser encontradas na adoção de mecanismos digitais no contexto das 

Políticas Públicas? 

5. Participação popular digital nas políticas públicas brasileiras 

O exemplo islandês traz à tona a discussão dos benefícios que a internet pode ofere-

cer à Democracia. Por meio dela, criam-se novas maneiras da população se manifes-

tar e participar ativamente da arena política.  

A construção de um ambiente virtual de Democracia participativa poderia estreitar 

os laços entre os agentes incumbidos das prerrogativas para formular e implemen-

tar as Políticas Públicas e a sociedade civil. 

Factível é que a Democracia participativa é uma verdadeira construção coletiva e 

que deve ser estimulada na gestão democrática. Isso porque não basta apenas a cri-

ação de ambientes de discussões, é essencial esclarecer à sociedade civil como fun-

ciona a formulação e implementação das Políticas Públicas, bem como o papel de 

cada cidadão no processo. 

Todavia, não é possível desconsiderar que a Democracia participativa também pode 

acarretar uma desigualdade política, na qual o princípio “uma pessoa, um voto” não 

vigora. Isso porque um dos riscos existentes neste contexto é de que seja dado realce 

e maior importância às opiniões ou interesses de determinadas pessoas ou grupos 

com mais recursos ou poder para participar, ou seja, “[...] corre-se o risco de que a 

participação não seja representativa do conjunto de interesses e demandas da po-

pulação.” (MARCONDES, 2011, p. 59) 

Nesse sentido:  

A parceria entre Estado e sociedade parece cada vez ganhar mais 

adeptos em torno da busca de soluções para remover os obstáculos 
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colocados diante da sociedade na luta pela conquista da cidadania 

plena. Contudo, antes que a participação popular e a parceria Estado-

sociedade sejam encaradas como solução universal para todos os 

problemas sociais, é indispensável promover a separação entre o joio 

e o trigo. Em outras palavras, é necessário evitar a homogeneização 

e vulgarização dessas experiências, procurando distinguir a legítima 

participação da mera manipulação, formas válidas de cooperação Es-

tado-sociedade da simples cooptação ou, o que é mais grave, da 

pseudo-participação (TENÓRIO; ROZEMBERG, 1997, p. 5). 

A Democracia participativa, assim, deve conjugar o exercício da representação com 

os mecanismos de participação popular, porém e, acima de tudo, neste contexto, os 

cidadãos devem ser emancipados e possuir capacidade crítica (MARCONDES, 2011, 

p. 59), a fim de evitar que as decisões políticas continuem a refletir apenas um es-

trato social – em geral, daqueles detentores de poder, seja este político ou econô-

mico. 

Além disso, também é necessário que: 

As metodologias e instrumentos participativos devem ser adequados 

aos diferentes processos participativos, conforme as características, 

necessidades e objetivos de cada modelo. Tão importante quanto 

isso, é ter em mente que todo processo político envolve relações de 

poder, assim como da estrutura social. Devem-se, portanto, levar em 

conta a realidade e o contexto das localidades ou regiões onde se pre-

tende aplicar métodos participativos para consulta à cidadania 

(MARCONDES, 2011, p. 58). 

Neste ínterim, ao analisar países em que vigora a Democracia participativa, é impor-

tante se atentar para as peculiaridades – sejam estas econômicas, políticas, sociais e 

demográficas – existentes em cada localidade. Isso porque, cada processo participa-

tivo a ser adotado deve ser moldado com base nas características de cada país, bem 

como nas necessidades da população, não sendo possível importar métodos partici-

pativos sem uma adequação à realidade do local em questão. 

Por isso, como este artigo vem apresentando um modelo de instrumento de Demo-

cracia participativa virtual adotado em um país nórdico, é importante realizar uma 

análise comparativa entre os dados do Brasil e Islândia, a fim de elucidar algumas 

diferenças existentes entre as localidades e que devem ser consideradas ao aplicar 

tal método. 

Para fins comparativos, segundo dados do “IBGE países”, enquanto a Islândia pos-

suía uma população de 339.037 no ano de 2019 (IBGE, 2020), o Brasil, no mesmo 

ano, tinha 211.049.519 habitantes (IBGE, 2020). Percebe-se, então, que a população 

islandesa corresponde a aproximadamente a 0,16% da brasileira. 
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Ademais, ainda segundo o site do “IBGE países”, no ano de 2017, a cada 100 habi-

tantes islandeses, 98,6 tinham acesso à internet (IBGE, 2020). Já no Brasil apenas 

67,47 habitantes, a cada 100, usufruíam da mesma condição (IBGE, 2020). Ainda, na 

Islândia no ano de 2018, a cada 100 habitantes, 99,01 tinham acesso à internet 

(IBGE, 2020). 

Contudo, quando analisados os índices de engajamento cívico, o Brasil apresenta 

uma taxa superior à Islândia, uma vez que naquele país o índice é de 6,6 (OECD, 

2020) e neste é de 6,4 (OECD, 2020). 

Embora a taxa da Islândia seja inferior à do Brasil, segundo os dados apresentados, 

a plataforma “OECD Better Life Index” destaca que: 

Em termos de participação cívica e política, os islandeses são mais 

ativos do que os cidadãos de qualquer país da UE. Em suma, 61% 

participaram de alguma atividade por um período de 12 meses, em 

comparação a 25% na EU27. Incluindo a participação pessoal direta 

- bem como o contato com um político ou oficial e participação em 

reunião ou protesto (37%, acima do dobro da média da EU27 de 

16%) - e expressão própria por meio de petições, inclusive online 

(46%) (OECD, 2020). 

O exemplo islandês demonstra uma iniciativa de Democracia participativa bem su-

cedida, na qual a abertura à população foi essencial para a construção de uma soci-

edade mais democrática.  

No Brasil, já é possível encontrar iniciativas de agentes políticos que se utilizam dos 

mecanismos digitais como canais de comunicação com a sociedade. Um exemplo 

disto é a iniciativa de um agente político no Município de Curitiba, estado do Paraná, 

a qual se amolda à experiência islandesa de utilização das redes sociais como plata-

forma para ouvir a sociedade. 

O vereador Euler de Freitas Silva Júnior, conhecido como Professor Euler, é o exem-

plo de agente político que utilizou das redes sociais para se aproximar com os cida-

dãos. Por meio delas, o vereador realiza enquetes para ouvir a opinião das pessoas 

sobre matérias que serão votadas na Câmara Municipal. No mais, criou grupos no 

WhatsApp, denominados de “Mandato Participativo”, por meio dos quais lança te-

mas diversos e abre espaço para debate entre os participantes – assim, qualquer 

pessoa interessada pode entrar no grupo e participar da conversa.  

Ao se ter conhecimento da iniciativa do vereador, por meio das redes sociais, reali-

zou-se contato para convidá-lo a elaborar uma declaração acerca de suas motiva-

ções para implementar um mandato participativo e criar canais de comunicação di-

reta com a população, sobre sua experiência, bem como expectativas futuras. Eis a 

íntegra de sua declaração: 
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“Quando resolvi me candidatar a vereador em Curitiba, fiz muitas 

pesquisas a respeito da história da Democracia desde os tempos da 

Ágora na Grécia Antiga até novas iniciativas, como a de um partido 

sueco denominado DEMOEX (Democracia Experimental). 

Sobre o DEMOEX, chamou-me a atenção o fato de esse partido não 

assumir nenhuma posição política, mas defender uma única ideolo-

gia: ampliar a participação da sociedade na Democracia. Segundo os 

integrantes do DEMOEX, os recursos tecnológicos disponíveis já su-

peraram a política, permitindo iniciativas de democracia direta ou o 

que eles denominam democracia líquida. Parisa Molagholi, parla-

mentar do DEMOEX, tem causado espanto nos políticos tradicionais, 

pois ela não vota de acordo com suas próprias convicções, nem de 

acordo com as instruções de seu partido: seu voto oficial na câmara 

municipal depende sempre do resultado de uma votação online. 

Ainda em minhas pesquisas, descobri também a existência da inicia-

tiva italiana chamada Listapartecipata, cujo lema é “O Controle do 

Governo nas Mãos do Povo (e não somente no dia das eleições)”. 

Creio que a adoção na prática deste lema seja de máxima importân-

cia, pois o controle social confere à população maior engajamento e 

sentimento de pertencimento. Para isso, no entanto, os Portais de 

Transparência e o acesso às informações governamentais ainda pre-

cisam avançar muito. 

Certo de que, em todo o mundo, diversas pessoas estão pensando na 

possibilidade de uma maior participação popular nas decisões dos 

agentes políticos dos Poderes Legislativo e Executivo, tomei a deci-

são de implantar essa ideia em meu mandato. Primeiramente, passei 

a divulgar todas as minhas ações em minhas redes sociais. Apesar de 

ter conseguido um grande envolvimento das pessoas com comentá-

rios, sugestões e também críticas, percebi que era possível e neces-

sário avançar. 

Numa segunda etapa, passei a fazer enquetes (principalmente no 

Instagram) para ouvir a opinião das pessoas acerca de matérias que 

seriam votadas na Câmara Municipal. Com isso, passei a usar os re-

sultados destas enquetes para balizar meus votos, mas sempre to-

mando o cuidado de jamais me afastar da defesa, por exemplo, dos 

direitos humanos (mesmo que a vontade da maioria fosse diferente 

disso). Nesse ponto é importante destacar que Jean Jacques Rous-

seau lançou o conceito de “vontade geral”, segundo o qual não se leva 

em consideração apenas a “vontade da maioria”, que é apenas uma 

somatória das vontades individuais, mas considera-se também a ra-

zão. 

Apesar de as enquetes surtirem um ótimo efeito, elas permitem que 

os cidadãos se expressem apenas sobre aquilo que é proposto para 
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eles participarem. Já é um avanço, mas eu pretendia algo que fosse 

realmente mais interativo. Por esse motivo, criei alguns grupos de 

WhatsApp chamados de Mandato Participativo. Nesses grupos, a 

ideia principal é lançar temas diversos e incentivar a participação 

das pessoas com regras pré-estabelecidas, para evitar que os debates 

se desvirtuem de suas reais intenções. 

Como resultados da implantação dos grupos Mandato Participativo, 

já surgiram Projetos de Lei, Requerimentos e Pedidos de Informa-

ções Oficiais ao Município e Sugestões ao Executivo. Um passo futuro 

talvez seja o desenvolvimento de um aplicativo que, com diversas 

funcionalidades, facilite ainda mais a participação das pessoas. Uma 

das ideias, por exemplo, é segmentar os temas (Educação, Saúde, Se-

gurança, Mobilidade Urbana, Turismo, Cultura, Direitos Humanos 

etc.), para que cada pessoa se inscreva para participar apenas dos 

debates que realmente lhe interessem.” (SILVA JÚNIOR, 2020)3. 

Em referência ao texto do vereador, insta salientar e destacar uma nova visão de 

como as Políticas Públicas devem e podem ser formuladas. Por serem representan-

tes populares, é preciso que as ações dos agentes políticos espelhem realmente as 

necessidades daqueles que estão sendo representados e que são os destinatários 

das Políticas Públicas. 

É interessante destacar a lucidez e o conhecimento que o entrevistado aborda a te-

mática, demonstrando preparo acerca da necessidade de intervir como orientador 

das discussões para que não se perca o foco do que se pretende discutir, a fim de 

evitar que grupos específicos distorçam o real objetivo desses canais de comunica-

ção. É preciso que a participação popular seja ativa e desprovida de interesses pes-

soais. 

Para que esse novo formato de participação popular alcance seus objetivos, é neces-

sário que os agentes políticos criem canais de acesso ao debate público, mas também 

que tenham conhecimento específico e preparo para mediar os debates que surgirão 

nesse novo formato. 

Logo, somente com a implementação da Democracia participativa, na qual a popu-

lação se manifeste, opinando e indicando suas reivindicações, é que as Políticas Pú-

blicas poderão alcançar uma maior eficiência (KANAYAMA, 2012, p. 25). Isso, por-

que estarão mais voltadas às reais necessidades sociais e serão criadas com essa fi-

nalidade específica.  

 
3 Entrevista concedida por SILVA JÚNIOR, Euler de Freitas. Entrevista I [jun. 2020]. Entrevista-
dora:_________. Curitiba, 2020. A entrevista foi realizada via e-mail, não tendo sido elencados tópicos 
específicos, o que permitiu que o entrevistado descrevesse sua experiência. 
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Ressalte-se, entretanto, que mesmo a utilização do “método” islandês, fazendo uso 

das redes sociais, incluindo o WhatsApp, não é garantia do alcance da eficiência em 

matéria de Políticas Públicas. 

Contudo, embora estes canais de comunicação sejam apenas opções, a eficiência da 

escolha e como finalidade deve ser sempre o âmago das Políticas Públicas, a qual so-

mente poderá ser alcançada em um contexto de Democracia participativa. 

6. Considerações finais 

Retomando o objetivo geral da presente pesquisa, o qual se refere à possibilidade de 

utilização das redes sociais como canais de comunicação entre a sociedade civil e os 

agentes políticos responsáveis pela formulação e implementação das Políticas Pú-

blicas, percebe-se como é essencial que a Democracia participativa seja oportuni-

zada. Todavia, sabe-se que a utilização das redes sociais não é a garantia disso.  

Até mesmo porque, em alguns casos, a utilização desses mecanismos digitais pode 

ser extremamente maléfica para a própria Democracia se servir de forma de mobi-

lização alternativa para específicos grupos, que se tornam mais capazes de agir do 

que outros e acabam obtendo o poder.  

No mais, a mesma Internet que propicia a mobilização por mudanças em prol do 

bem comum, pode ser empregada também como um instrumento de manipulação, 

por exemplo. Nesse sentido: 

[...] A proposta é sempre a de reforçar o uso das ferramentas tecno-

lógicas como um meio de reflexão e debate, aptas a promover a inte-

ração entre indivíduos, a aproximar diferentes grupos e anseios, a 

reconfigurar os partidos políticos e a tornar mais transparente a re-

lação entre Estado, governo e instituições. A Internet não deve ser 

usada como mais um palco para comícios virtuais de candidatos po-

pulistas, porque essa prática em nada melhora a formação da socie-

dade brasileira democrática. 

A Internet, novo amálgama da democracia, não está, como vimos, li-

vre dos desafios tão comuns à própria democracia. Além disso, en-

frenta desafios específicos resultantes da nova forma de debate polí-

tico entre as pessoas e os grupos de interesses envolvidos. É funda-

mental refletir sobre seus limites e potencialidades, a fim de retirar 

dela os melhores resultados possíveis. (CASTANHO, 2014, p. 310). 

Constatou-se que a revolução tecnológica impactou a maneira como as pessoas se 

relacionam entre si e com o mundo a sua volta. A internet permite uma aproximação 

das pessoas, trocas de conhecimentos, processos de aprendizagem, debates, dentre 

outros.  
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Com efeito, surge uma nova maneira de encarar a Democracia, uma vez que a arena 

política transpassa os limites físicos e adentra em uma nova área: o ambiente digital. 

A Democracia participativa adquire um novo espaço e uma nova perspectiva, fa-

zendo exsurgir a ideia de cyberdemocracia (BITENCOURT, 2019). 

A forma tradicional de conceber a Democracia passa por alterações e permite que a 

sociedade civil possa participar mais ativamente das escolhas políticas por meio da 

utilização das redes sociais. E, assim, “a democracia contemporânea digital permite 

também ao cidadão a possibilidade de utilizar as tecnologias de informação para in-

crementar sua participação popular de maneira ativa na tomada de decisões e na 

vida pública” (BITENCOURT, 2019, p. 43). 

Dessa maneira, os instrumentos da cyberdemocracia se estruturam de modo a com-

plementar a Democracia tradicional, uma vez que, por meio deles, pode-se facilitar 

a participação da sociedade no debate político. 

Por tais razões, este trabalho se propôs a analisar as Políticas Públicas e o princípio 

da eficiência sob a ótica da Democracia participativa no ambiente digital. Especial-

mente, elencando uma alternativa para que os membros da sociedade civil interes-

sados em auxiliar na elaboração das Políticas Públicas e fiscalização da execução de 

tais possam externar com maior facilidade suas opiniões e demandas. 

Por meio de canais digitais de comunicação diretos com a sociedade é possível que 

haja uma transmutação do sujeito: ele passa a não ser apenas um objeto para o qual 

as Políticas Públicas são destinadas, mas também um coautor.  

Sendo assim, não há dúvidas de que ampliar o debate político por meio de criação 

de canais oficiais é uma perspectiva não apenas positiva, mas também essencial para 

a eficiência do atuar político e das Políticas Públicas. 

Contudo, não se ignora o fato de que, mesmo com a utilização das redes sociais como 

instrumentos de aproximação do agente político e sociedade civil, as Políticas Públi-

cas podem não alcançar uma máxime eficiência. Isso sem contar que dificilmente a 

totalidade da população participará do debate político, mesmo com a amplificação 

dos meios de interligação e comunicação. 

Isso pode ser percebido, inclusive, ao se analisar os dados da Islândia, país onde “[...] 

há um forte senso comunitário e altos níveis de participação cívica [...]” (OECD, 

2020) No país nórdico, nas últimas eleições, segundo os dados da “OECD Better Life 

Index”, a taxa de participação eleitoral foi de 79%. No entanto, “[...] o nível de envol-

vimento público na elaboração da legislação é de 2,1 (em uma escala que vai de 0 a 

4), inferior à médica da OCDE, que é de 2,4” (OECD, 2020). 

Outrossim, na própria Constituinte islandesa foi possível perceber que o engaja-

mento popular na causa não atingiu a totalidade da população, uma vez que na elei-

ção organizada pelo Parlamento para a designação dos 25 membros que 
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constituiriam o Conselho da Assembleia Constitucional, apenas 37% do eleitorado 

participou (CASTELLS, 2013, p. 53). 

Sendo assim, a criação de plataformas que alcancem o maior número possível de 

cidadãos interessados na participação das escolhas políticas é uma opção comple-

mentar à elaboração de Políticas Públicas, mas, conforme exposto, não alcançará a 

integralidade da sociedade. 

Todavia, a abertura do ciberespaço para que as demandas sociais alcancem com 

maior agilidade o agente político é, hoje, uma alternativa para que as Políticas Públi-

cas sejam mais eficientes e possam refletir com maior propriedade os anseios soci-

ais. 

É necessária uma atitude disruptiva e inovadora. Os sujeitos envolvidos no processo 

de Políticas Públicas devem estar motivados a implementar a Democracia participa-

tiva digital. Um exemplo disso é a experiência do vereador do Município de Curitiba, 

Professor Euler, que, além de criar o canal de comunicação, também considera os 

debates realizados para fundamentar suas escolhas políticas como vereador. 

Sabe-se que a cyberdemocracia, especialmente no Brasil, ainda é prematura e carece 

de amadurecimento. Até mesmo porque, como já exposto, apenas um pouco mais da 

metade da população tem acesso a internet no país. Contudo, espera-se que num 

futuro próximo, casos como o da Islândia e do vereador de Curitiba não sejam fatos 

isolados, mas apenas mais um exemplo de como a sociedade realmente pode parti-

cipar das escolhas políticas. 

A Democracia participativa deve sempre ser a escolha e a prioridade. E para tanto, 

instrumentos que propiciem a maximização da eficiência do atuar político devem 

sempre ser almejados. Neste contexto, as redes sociais podem adquirir essa nova 

finalidade de propiciar a criação de um ambiente no qual os anseios sociais serão 

expostos pela sociedade e considerados pelos agentes políticos.  

Somente com novos panoramas de abertura política é que as Políticas Públicas po-

derão cumprir com o seu escopo: ser um mecanismo de concretização dos direitos 

fundamentais e, principalmente, do Estado Democrático de Direito. 
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